
 
 

 

OFÍCIO 

 

Número de Referência: IND-1246/2022 

Interessado: Assembleia Legislatia do Estado de São Paulo 

Assunto: Indicação nº1246/2022 – Deputado Professor Kenny 

 
Ofício nº5514/2022/SGL/CC 

 

Ao Exmo. Senhor Deputado 

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

1° Secretário 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

 

Senhor Deputado, 

 
 

Vimos, por meio deste, encaminhar a resposta prestada pela Secretaria    

de Saúde em atendimento à Indicação acima citada, de autoria do Deputado Professor 

Kenny. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

São Paulo – SP, 10 de agosto de 2022. 

 

 

 
 

LUIS EDUARDO LACERDA 

Subsecretário de Gestão Legislativa 
Casa Civil 
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OFÍCIO

 Indicação 1246/2022Número de Referência:
 SIALE/CASA CIVILInteressado:

 Indicação 1246/2022 - Criação das Coordenadorias Regionais de Proteção Animal para Assunto:
auxiliar os protetores independentes que não possuem CNPJ ou ONGs.

Ofício G. S. 2316/2022

Excelentíssimo Senhor

LUIS EDUARDO LACERDA

DD. Subsecretario de Gestão Legislativa.

Senhor Subsecretário,

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica, que encaminhou, para
manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação nº 1246 de 2022, de autoria do
Deputado Prof. Kenny que cria as Coordenadorias Regionais de Proteção Animal para auxiliar
os protetores independentes que não possuem CNPJ ou ONGs.

Sobre o assunto. após consulta ao órgão técnico competente da Pasta, esclarecemos
que o Decreto nº 64.188/2019 já prevê, em seu inciso II do artigo 7º, na estrutura organizacional
do Sistema Estadual de Defesa dos Animais Domésticos (SIEDAD) as Assessorias Regionais de
Defesa dos Animais Domésticos.

Isto posto, a Indicação em tela já está abarcada pelo mencionado Decreto. tornando-
se prescindível.

Aproveito para renovar votos de elevada estima e distinta consideração.
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São Paulo, 29 de julho de 2022.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 
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